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ANEXO CVII 

(Anexo XXI à Lei nº 11.890, de 24 de dezembro de 2008) 

 

“TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO 

CARGOS DE NÍVEIS SUPERIOR E INTERMEDIÁRIO DO PLANO DE CARREIRA E CARGOS DO INSTITUTO DE 
PESQUISA ECONÔMICA APLICADA — IPEA 

 

a) Vencimento básico dos Cargos de Nível Superior do Plano de Carreira e Cargos do IPEA não integrantes 
de carreiras: 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO BÁSICO 
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1º DE MAIO DE 
2023 

1º DE JANEIRO 
DE 2025 

1º DE ABRIL DE 
2026 

Técnico em 
Desenvolvimento e 

Administração 
 

Assessor Especializado 
Técnico Especializado 

 
Analista de Sistemas 

 
Cargos de nível superior 
integrantes do quadro 

suplementar do Plano de 
Carreira e Cargos do IPEA 

ESPECIAL 

IV 15.322,52 16.702,87 17.538,02 

III 14.981,81 16.331,78 17.148,37 

II 14.644,92 15.964,53 16.762,76 

I 14.316,02 15.605,87 16.386,16 

C 

III 13.817,44 15.062,43 15.815,55 

II 13.480,89 14.696,07 15.430,87 

I 13.152,29 14.335,62 15.052,40 

B 

III 12.678,89 13.820,71 14.511,74 

II 12.369,85 13.483,75 14.157,94 

I 12.067,35 13.153,75 13.811,44 

A 

III 11.614,82 12.661,22 13.294,28 

II 11.331,39 12.351,09 12.968,65 

I 10.938,73 11.923,22 12.519,38 

 

b) Vencimento básico dos Cargos de Nível Intermediário do Plano de Carreira e Cargos do IPEA: 

Em R$ 

CARGOS CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO BÁSICO 
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1º DE MAIO DE 
2023 

1º DE JANEIRO 
DE 2025 

1º DE ABRIL DE 
2026 

Auxiliar Técnico 
 

Auxiliar Administrativo 
 

Secretária 
 

Auxiliar de Serviços Gerais 
 

Auxiliar de Manutenção e 

ESPECIAL 

IV 7.006,81 7.638,96 8.020,91 

III 6.835,92 7.452,07 7.824,67 

II 6.669,20 7.270,57 7.634,10 

I 6.506,54 7.091,76 7.446,35 

C 

III 6.167,33 6.722,32 7.058,44 

II 6.016,92 6.558,21 6.886,12 

I 5.870,16 6.397,83 6.717,72 

B 
III 5.564,13 6.064,84 6.368,09 

II 5.428,43 5.917,72 6.213,60 
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Serviços Operacionais 
Motorista 

I 5.296,02 5.773,43 6.062,10 

A 

III 5.019,93 5.471,45 5.745,02 

II 4.883,20 5.322,98 5.589,13 

I 4.750,20 5.177,64 5.436,52 

” (NR) 

  


